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ESTADO DE SÃO PAULO 

L E I Nº 3.470, de 30 de agosto de 2022. 

"Dá nova redação aos incisos I e II do art. 31 da Lei n° 
3.391, de 20 de fevereiro de 2020". 

A PREFEITA DA CIDADE DE FERRAZ DE 
VASCONCELOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei; 

FAÇO SABER, que a Câmâra Municipal DECRETA e eu 
PROMULGO a seguinte lei: - ·• __ - ., -·- ;/ 

("\ 
".,,,,,. . '.".'-'\;;.'""é'.,•: ' ··. 

Art. 1° . .os incisosJel~do•arti31il!fa,,.L~It0 3.391, de 20 de 
fevereiro de 2020, que disciplina,}t ,flê~tâ,.r•< o$};e1Vi§OS de transportes 
escolares no Município de Ferraz;ç1eCVâs. :. e i:fá(<:>l;ll,:as providências, 
passam-ª vigorar com a seguinte rec!.ição: •- ·}!;,,'? 

\' M 0, 7 ,,,,._ 

"Art_. 31 ..... u,_ • • ,. ~~ .-: •••••.•• 

cinco) anos de 
fabricação; 

II - Micro-ônibus e demais vêi8u1os éom mais de 20 (vinte) 
anos de fabricação." ·/ ·-

revogadas as disposiç~ 
e sua publicação, -

Registrada no Departamento de Administração da Secretaria Municipal de 
Administração e publicada no Quadro de Avisos do Paço Municipal e no B.O.M. 
- Boletim Oficial Municipal. 
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